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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

1.0.0.    DECRETOS 
 

Nº 42.479, de 10 DEZ 2015 

 

Ativa, organiza e atribui denominação histórica à Organização Militar 

Estadual da Polícia Militar do Estado de Pernambuco. 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do art. 37 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei nº 15.624, de 21 de 

outubro de 2015, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica ativado o Batalhão Especializado de Policiamento do Interior – BEPI, 

subordinado à Diretoria Integrada Especializada – DIRESP, passando a ter atuação e 

atribuições de policiamento definidos no Plano de Articulação da Polícia Militar. 

 

Art. 2º O BEPI é organizado da seguinte forma: 

I - Comandante; 

II - Subcomandante; 

III - Estado-Maior; 

IV - Pelotão de Comando e Serviço; e 

V - Companhias de Polícia Militar. 

Parágrafo único. A distribuição dos cargos e funções, bem como a quantidade de 

Companhias e Pelotões, são fixadas no 

Quadro de Organização da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Art. 3º O BEPI é sediado no município de Custódia e recebe a denominação de 

Batalhão Especializado de Policiamento do Interior Coronel PM Higino Belarmino. 
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§ 1º A 1ª Companhia de Polícia Militar do BEPI, sediada em Custódia, recebe a 

denominação histórica de Companhia de 

Operações de Sobrevivência em Área de Caatinga – CIOSAC, tendo área de 

atuação defi nida no Plano de Articulação da Polícia Militar. 

§ 2º A 2ª Companhia de Polícia Militar do BEPI, sediada em Toritama, tem área de 

atuação defi nida no Plano de Articulação da Polícia Militar. 

§ 3º A 3ª Companhia de Polícia Militar do BEPI, sediada em Palmares, tem área de 

atuação defi nida no Plano de Articulação da Polícia Militar. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 22 de outubro de 2015. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de dezembro do ano de 2015, 199º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 194º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 42.482, de 10 DEZ 2015 

 

Institui o Plano Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos II e IV do art. 37 da Constituição do Estado, considerando o dever de adotar políticas 

públicas para promover a igualdade racial no Estado de Pernambuco; 

 

Considerando a necessidade de elaboração do Plano Estadual de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial, tendo por objetivo reduzir as desigualdades raciais, com ênfase 

na população negra, por meio de elaboração de propostas de ações afirmativas associadas às 

políticas universais. 

 

Considerando os preceitos do Decreto Federal n° 4.886, de 20 de novembro de 

2003, que institui a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial, cujo objetivo 

principal é reduzir as desigualdades raciais no Brasil, com ênfase na população negra, 

considerando, ainda, os princípios de direitos humanos consagrados em documentos e em 

tratados internacionais, especialmente na Convenção Internacional sobre Eliminação de todas 

as formas de Discriminação (1965), na Declaração de Durban (ONU, 2001), na III 

Conferência Nacional de Promoção à Igualdade Racial - CONAPIR (2013), na III Conferência 

Estadual de Promoção à Igualdade Racial (Decreto nº 39.415, de 23 de maio de 2013), no 

Estatuto da Igualdade Racial e na Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 

instituída pelo Decreto Federal nº 4.886, de 2003, 
 

D E C R E TA: 
 

Art. 1º Fica instituído o Plano Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial com o objetivo de reduzir as desigualdades raciais, com ênfase na população negra, por 

meio da elaboração de propostas e da adoção de ações afirmativas associadas às políticas 

universais. 
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Art. 2º Compete à Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, por 

meio da Secretaria Executiva dos Segmentos Sociais, ofertar o suporte técnico e 

administrativo necessário à implementação do Plano Estadual de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial, sob a responsabilidade da Coordenadoria Estadual de Igualdade Racial. 

 

Art. 3º A execução do Plano Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial caberá às Secretarias Estaduais que compõem o Conselho Estadual de Igualdade Racial 

em conjunto com o Fórum Estadual de Gestores de Política de Igualdade Racial. 

 

Art. 4º Os procedimentos necessários à execução do disposto no art. 1º deste 

Decreto serão normatizados pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de dezembro do ano de 2015, 199º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 194º da Independência do Brasil. 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

ISALTINO JOSÉ DO NASCIMENTO FILHO 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 42.483, de 10 DEZ 2015 

 

Institui a Caminhada dos Terreiros de Pernambuco como o evento que 

marca a Abertura do Mês da Consciência Negra no Estado. 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do art. 37 da Constituição Estadual, e 

 

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, no inciso VI 

do art. 5º, consagra a liberdade de expressão, de consciência e de crença, assegurando a todos, 

o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, bem como a proteção aos 

locais de culto e as suas liturgias; 

 

Considerando o que preconiza o Estatuto da Igualdade Racial, instituído pela Lei nº 

12.288, de 20 de julho de 2010, e a Constituição do Estado de Pernambuco relativamente à 

concreta aplicação, aprofundamento e democratização dos direitos culturais consagrados na 

Constituição da República, atribuindo ao Poder Público o dever de integrar ações culturais e 

educacionais; 

 

Considerando a obrigatoriedade do ensino de história e cultura afro-brasileira nos 

estabelecimentos de ensino médio e fundamental, introduzida pela Lei Federal nº 10.639, de 9 

de janeiro de 2003; 

 

Considerando que o Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, define 

como povos e comunidades tradicionais os grupos culturalmente diferenciados e que se 

reconhecem como tais, que possuem formas  próprias  de  organização  social,  que  ocupam  e  
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usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 

transmitidos pela tradição, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica instituída a Caminhada dos Terreiros de Pernambuco como evento de 

abertura das celebrações do mês de novembro, que será reconhecido o Mês da Consciência 

Negra e terá por data de cortejo o primeiro dia útil após o feriado de finados. 

Parágrafo único. São considerados como povos e comunidades de Matriz Africana 

“Terreiros”, para fi ns deste Decreto, Unzo, Mansu, Terreiros, Centros de Caboclo, Centros de 

Umbanda, Roça, Tenda Espírita, Kimbanda, Ilé Àse, Ilê Axé, Kwé e Humpame. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de dezembro do ano de 2015, 199º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 194º da Independência do Brasil. 
 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

ISALTINO JOSÉ DO NASCIMENTO FILHO 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 
 

(Transcritos do DOE nº 232, de 11 DEZ 2015) 
 

2ª P A R T E 
II – Normas Internas 

 

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 207,  de 10 DEZ 2015 

 

EMENTA: Cria Comissão de Auditoria do Efetivo do Complexo do Quartel 

do Comando Geral (Unidades do Quartel do Derby, DASIS, 

DS, CMH, CODONT, CFARM, CAS e CPM/DGP) para fins de 

emprego operacional 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, I, II e VI 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 

1994; de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando a necessidade administrativa da definição da real possibilidade de 

emprego do efetivo Policial Militar que trabalha no Complexo do Quartel do Comando Geral, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica constituída, no âmbito da PMPE, a Comissão de Auditoria do Efetivo 

do Complexo do Quartel do Comando Geral (Unidades do Quartel do Derby, DASIS, DS, 

CMH, CODONT, CFARM, CAS e CPM/DGP) para fins de emprego operacional, com o 

objetivo de realizar levantamento nas escalas de serviço de cada setor, visando a melhor 

adequação para as hipotecas operacionais aos finais de semana e feriados. 
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Art. 2º A Comissão de Auditoria de Efetivo será constituída pelos membros a 

seguir: 

 

I – TC QOPM Ícaro de Freitas Barata; 

   

II – Maj QOPM Reginaldo Felipe Santiago; 

 

III – Cap QOAPM Solange Paz de Holanda Carvalho; 

 

IV – 1º SGT PM Edimilson Francisco de Fraga. 

 

§ 1º A Comissão de Auditoria deverá providenciar expediente circular a todos os 

setores do Complexo do Quartel Comando Geral, contendo o quadro de trabalho com data e 

hora em que a Comissão fará visita de inspeção em cada local específico. 

 

Art. 3º Os titulares dos setores que receberem solicitações de dados da Comissão 

de Auditoria de Efetivo, devem proceder com a devida e rápida liberação e encaminhamento 

das informações solicitadas. 

 

Art. 4º A Comissão de Auditoria de efetivo deverá concluir os trabalhos e apresentar 

ao Comando Geral da Corporação até o dia 30 de Dezembro de 2015. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM - Comandante Geral. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

DEMÉTRIO JOSÉ SOARES DE LIMA - MAJ QOPM 

Resp. p/ Ajudância Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
 


